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LEI ~ 2.390, DE 25 DE AGOSTO DE 1.995 ""1.y 
GOVERNO NOVOS RUMOS 

(D:l.S.PI5e BObre o funcionamento de estabeleciDMItos C08erc1als _ 
regiJlle eepecial, nas condlçl!les que espeCifica e dá outrae 
praYldênciaR) . 

ADAIL ALESSIO DE SIMONI, Prefeito do Municipio de 
Jaboticlibal, Estado de Silo Paulo, no UI!!O de sue3 etribuiçõee 
legels, 

Faz saber, que a Câmara Municipal de Jaboticabal, 
em sua 8eS3~O de 21 de agosto de 1.995, decretou e ele sanciona e 
promulga a aegulnte Lel: 

Artigo lQ - Os estabelecimentos comerciais. já 
inatlllados ou que vierem a 5e ineteler no munic!pl0 de 
Jaboticabal, noe locais e bairros onde sejam ~rmitidoe, que 
explorem ramoa de atividades em regime popular de 
··conveniências", poder!lo funcionar diariamente em caráter 
permanente durante 24 (vinte e quatro) horae. 

Parágrafo Onlco - Os estabelecimentos poderão 
funcionar no horário estabelecido do "caput" deste artigo deede 
que suas atividades abranjam Il comercilllizaç~o de produtos de 
qualquer. gênero e espécie, como tais compreendidos no ramo de 
supermercados, mer.cearias, padariae, hortifrutigranjeiros, 
higiene, limpeza. comércio Lojista de qualquer natureza, 
lanchonete e congêneres. 

Artigo 2Q - Em atendimento aos preceitos do artigo 
(19 da CI.T, sem pre"nizo dae demais normas legais de proteç8.o ao 
trabalho, os estabelecimentos a <;Iue se refere esta Lei, dever!lo, 
obrisatoriamente. manter ellCala de revezamento de planteles de 
seus flmpregados. de forma que não seja extrapolada a jornada 
normal de trabalho de 44 (quarenta e quatro) horas semanais, k 
fioando vedada a extensão da jornada de empregados menores, além . 
de 44 (quarenta e quatro) horas semanais. 

Artigo 32 - Pelo descumprimento de qualquer dos 
requisitos estabelecidos nesta Lei, a empresa responsável será 
intimada a regularizar a infraç~o no prazo de 30 (trinta) dias. 

§ 12 - Hao atendida a intimaç!lo, será oancelada a 
licença para funcionamento, ininterrupto. passando a empresa a 
funcionar no hor&.rio nOl"lll1.l.l do c.otnére1o varejista, ou seja até àa 
18:00 horl'l.B (dezoito) horas. a partir do. dia da notificl'I.ç!lo. 
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D 29 - Descumprido o disposto no parágrafo 
anterior , será aplicada à empresa, enquanto perdurar a infração a 
multa diária equivalente ao valor d" 03 (três ) - UFMJ - Unida de 
Fiscal do Município . . 

Artigo 4Q - Esta Lei entrará em vigor na data de 
sua pub l1 cl'lçl'i"o, revogadae Se disposições em contrário. 

Prefe itura do Mun icípio de Jabot lcabal, aos 25 de 
agosto d e L 995. 

SIHONI 
Prefeito do Hunlclpio 

Secret' 

Secretário de Governo 

Registrada e publicada no Setor de Secretaria 
Geral , 19.08 25 de agosto de 1.995. 

t4ARlLENA 
Eepecialista Adminlatrat1.vo 
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